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          Câmara dos Deputados
        Deputado Federal Heitor Freire - UNIÃO/CE.

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2022

(Do Sr. HEITOR FREIRE)

Modifica  o  salário-mínimo  dos  médicos  e

cirurgiões dentistas, previsto na Lei nº 3.999,

de 15 de dezembro de 1961,  e  majora os

valores da hora extra e do adicional noturno

dos referidos profissionais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 3.999, de 15 de dezembro de 1961, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  4º  É  salário-mínimo  dos  médicos  e  Cirurgiões
Dentistas  a  remuneração  mínima,  permitida  por  lei,  pelos
serviços  profissionais  prestados  por  médicos  e  Cirurgiões
Dentistas,  com  vínculo  trabalhista  de  pessoas  jurídicas  de
direito público e privado” (NR)

“Art.  5º  Fica  fixado  o  salário-mínimo  profissional  dos
Médicos  e  Cirurgiões  Dentistas  em  R$  10.991,19  (dez  mil,
novecentos e noventa e um reais e dezenove centavos) para a
jornada de trabalho de 20 horas semanais” (NR)

“Art. 8º..........................................................................
............................................................................................

§ 4º A remuneração da hora suplementar não será nunca
inferior a 50% (cinquenta por cento) à da hora normal” (NR)

“Art. 9º O trabalho noturno terá remuneração superior à
do  diurno  e,  para  esse  efeito,  sua  remuneração  terá  um
acréscimo de 50% (cinquenta por cento), pelo menos, sobre a
hora diurna” (NR)

Art. 2º Revogam-se os arts. 6º, 7º, 11, 13, 18 e 19 da Lei nº

3.999, de 15 de dezembro de 1961.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara dos Deputados | Anexo III - Gabinete 367 | CEP 70.160-900 Brasília DF
Tel (61) 3215-5367     -    Fax: (61) 3215-2367   |  dep.heitorfreire@camara.gov.br
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JUSTIFICAÇÃO

Derivado  de  importante  consulta  pública  realizada  no  portal

eletrônico do Senado Federal, o piso salarial de médicos e cirurgiões dentistas

teve  uma  discussão  ampla  nos  últimos  anos,  especialmente  no  tocante  a

recepção da Lei nº 3.999, de 15 de dezembro de 1961 mediante decisão do

Supremo Tribunal Federal sobre a ADPF nº 325/DF.

Embora  a  decisão tenha  posto  fim a  longínqua  insegurança

jurídica  desses  profissionais,  foi  decidido  pelo  congelamento  do  valor  em

múltiplos de salários-mínimos, com o valor  corrente da data do julgamento,

que, por muitas vezes, consiste em patamar muito abaixo do mínimo aceitável

ao mercado em questão. 

Diante do exposto,  optamos por aproveitar  o texto da nobre

Senadora  Daniella  Ribeiro  que apresentou o PL de nº  1365,  de 2022,  que

estipulou o piso de R$ 10.991,19 (dez mil, novecentos e noventa e um reais e

dezenove centavos) para a jornada de trabalho de 20 horas semanais como

remuneração  mínima  condizente  com  o  labor  de  médicos  e  cirurgiões

dentistas. 

Tal  medida visa a celeridade do pleito,  prevalecendo aquele

cuja tramitação for mais rápida, por economia processual. Além disso, a salutar

a fixação da remuneração da hora suplementar nunca inferior a 50% à da hora

normal, bem como o adicional noturno acrescido de 50% da hora normal.

Diante  do  exposto  e  da  evidente  relevância  da  matéria  em

questão, peço o apoio dos nobres pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputado HEITOR FREIRE

*C
D2

24
83

67
71

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Heitor Freire
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224836771100

PL
 n

.1
50

7/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
06

/2
02

2 
17

:0
4 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1507/2022 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 3.999, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 
 

Altera o salário-mínimo dos médicos e 

cirurgiões dentistas.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O salário-mínimo dos médicos passa a vigorar nos níveis e da forma 

estabelecida na presente Lei.  

 

Art. 2º A classificação de atividades ou tarefas, desdobrando-se por funções, será a 

seguinte:  

a) médicos (seja qual for a especialidade);   

b) auxiliares (auxiliar de laboratorista e radiologista e internos).   

 

Art. 3º Não se compreende na classificação de atividades ou tarefas, previstas nesta 

Lei (obrigando ao pagamento de remuneração) o estágio efetuado para especialização ou 

melhoria de tirocínio, desde que não exceda ao prazo máximo de seis meses e permita a 

sucessão regular no quadro de beneficiados.  

 

Art. 4º É salário-mínimo dos médicos a remuneração mínima, permitida por Lei, 

pelos serviços profissionais prestados por médicos, com a relação de emprego, a pessoas físicas 

ou jurídicas de direito privado.  

 

Art. 5º Fica fixado o salário-mínimo dos médicos em quantia igual a três vezes e o 

dos auxiliares a duas vezes mais o salário-mínimo comum das regiões ou sub-regiões em que 

exercerem a profissão. (Vide ADPF nº 325/2020, publicada no DOU de 25/3/2022) 

 

Art. 6º O disposto no art. 5º aplica-se aos médicos que, não sujeitos ao horário 

previsto na alínea a do artigo 8º, prestam assistência domiciliar por conta de pessoas físicas ou 

jurídicas de direito privado, como empregados destas, mediante remuneração por prazo 

determinado.  

 

Art. 7º Sempre que forem alteradas as tabelas do salário-mínimo comum, nas 

localidades onde o salário-mínimo geral corresponder a valor inferior a metade da soma do mais 

alto e do mais baixo salário-mínimo em vigor no país, o salário-mínimo dos médicos será 

reajustado para valor correspondente a três vezes e o dos auxiliares para duas vezes mais esta 

metade.  

 

Art. 8º A duração normal do trabalho, salvo acordo escrito que não fira de modo 

algum o disposto no artigo 12, será:  

a) para médicos, no mínimo de duas horas e no máximo de quatro horas diárias;  

b) para os auxiliares será de quatro horas diárias.   

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4622737
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§ 1º Para cada noventa minutos de trabalho gozará o médico de um repouso de dez 

minutos.  

§ 2º Aos médicos e auxiliares que contratarem com mais de um empregador, é 

vedado o trabalho além de seis horas diárias.  

§ 3º Mediante acordo escrito, ou por motivo de força maior, poderá ser o horário 

normal acrescido de horas suplementares, em número não excedente de duas.  

§ 4º A remuneração da hora suplementar não será nunca inferior a 25% (vinte e 

cinco por cento) à da hora normal.  

 

Art. 9º O trabalho noturno terá remuneração superior à do diurno e, para esse efeito, 

sua remuneração terá um acréscimo de 20% (vinte por cento), pelo menos, sobre a hora diurna.  

 

Art. 10. O profissional, designado para servir fora da cidade ou vila para a qual 

tenha sido contratado, não poderá:  

a) perceber importância inferior a do nível mínimo de remuneração que vigore 

naquela localidade;  

b) sofrer redução, caso se observe nível inferior.   

 

Art. 11. As modificações futuras de critério territorial para a fixação dos salários-

mínimos comuns, em tabelas, aproveitarão, também, para os dos médicos.  

 

Art. 12. Na hipótese do ajuste ou contrato de trabalho ser incluído à base-hora, o 

total da remuneração devida não poderá perfazer quantia inferior a vinte e cinco (25) vezes o 

valor da soma das duas (2) primeiras horas, conforme o valor horário calculado para a respectiva 

localidade.  

 

Art. 13. São aplicáveis ao salário-mínimo dos médicos as disposições de caráter 

geral, sobre o salário-mínimo, constantes, do Decreto-lei número 5.452, de 1º de maio de 1943 

(CLT).  

 

Art. 14. A aplicação da presente lei não poderá ser motivo de redução de salário, 

nem prejudicará a situação de direito adquirido.  

 

Art. 15. Os cargos ou funções de chefias de serviços médicos somente poderão ser 

exercidos por médicos, devidamente habilitados na forma da Lei.  

 

Art. 16. A partir da vigência da presente Lei, o valor das indenizações estaduais na 

C.L.T., que venham, a ser devidas, será desde logo calculado e pago de conformidade com os 

níveis de remuneração nela fixados.  

 

Art. 17. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 66, de 21/11/1966)  

 

Art. 18. Aos médicos que exerçam a profissão como empregados de mais de um 

empregador é permitido contribuir, cumulativamente, na base dos salários efetivamente 

recebidos nos diversos empregos, até o máximo de dez vezes o maior salário-mínimo geral 

vigente para os trabalhadores não abrangidos por esta Lei, cabendo aos respectivos 

empregadores recolher as suas cotas, na proporção dos salários pagos.  

 

Art. 19. As instituições de fins beneficentes e caritativos, que demonstrem não 

poder suportar o pagamento dos níveis mínimos de salários instituídos na presente Lei, será 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-66-21-novembro-1966-375817-publicacaooriginal-1-pe.html
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facultado requerer ao Conselho Nacional do Serviço Social isenção total ou redução dos 

mesmos salários.  

§ 1º A isenção, para ser concedida, deve subordinar-se à audiência do órgão sindical 

e da Associação Médica Brasileira, por intermédio de sua federada regional e, bem assim, do 

Serviço de Estatística da Previdência e do Trabalho, do Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social.  

§ 2º A isenção poderá ser declarada, em cada caso, na fase da execução da sentença 

proferida em litígio trabalhista, pelo Juízo ou Tribunal competente, podendo, contudo, a 

execução ser reaberta, independente de qualquer prazo prescricional, sempre que o interessado 

prove alteração superveniente das condições econômicas da instituição.  

 

Art. 20. Os benefícios desta Lei estendem-se aos profissionais da medicina e seus 

auxiliares que trabalham ou venham a trabalhar em organizações industriais e agrícolas, 

localizadas em zonas urbanas e rurais.  

§ 1º As empresas que já tenham serviço médico-social organizado, conservarão seus 

rnédicos e auxiliares com as vantagens decorrentes desta Lei, levando-se em consideração o 

tempo de serviço, as distâncias e outros fatores que possam influir na organização do horário, 

de acordo com as necessidades do serviço.  

 

Art. 21. São automaticamente nulos todos os contratos de trabalho que, de qualquer 

forma, visem a elidir a presente Lei.  

 

Art. 22. As disposições desta Lei são extensivas aos cirurgiões dentistas, inclusive 

aos que trabalham em organizações sindicais.  

 

Art. 23. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, em 21 de dezembro de 1961; 140º da Independência e 73ºda República.  

 

JOÃO GOULART  

Tancredo Neves  

Souto Maior  

A. Franco Montoro  

 

ADPF 325 / DF - DISTRITO FEDERAL 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

Relator(a): Min. ROSA WEBER 

Julgamento: 21/03/2022 

Publicação: 28/04/2022 

Órgão julgador: Tribunal Pleno 
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PROCESSO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 27-04-2022 PUBLIC 28-04-2022 

Partes 

REQTE.(S) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, HOSPITAIS, 

ESTABELECIMENTOS E SERVIÇOS - CNS ADV.(A/S) : ALEXANDRE VENZON 

ZANETTI ADV.(A/S) : MARCOS VINICIUS BARROS OTTONI INTDO.(A/S) : 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA 
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UNIÃO AM. CURIAE. : O SINDICATO DOS MÉDICOS NO ESTADO DO PARANÁ - 

SIMEPAR ADV.(A/S) : LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO E OUTRO AM. CURIAE. : 

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS MÉDICOS ¿ FENAM ADV.(A/S) : THAIS MARIA SILVA 

RIEDEL DE RESENDE E OUTRO(S) 

Ementa 

Ementa Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Piso salarial dos médicos, 

cirurgiões dentistas e respectivos auxiliares (Lei nº 3.999/61). Salário profissional fixado em 

múltiplos do salário-mínimo nacional. Alegada transgressão à norma que veda a vinculação do 

salário-mínimo “para qualquer finalidade” (CF, art. 7º, iv, fine). Inocorrência. Cláusula 

constitucional que tem o sentido de proibir o uso indevido do salário-mínimo como indexador 

econômico. Precedentes. Jornada especial de trabalho. Competência da União para legislar 

sobre direito do trabalho (CF, art. 22, I). Precedentes. 1. Distinções entre o tratamento 

normativo conferido pelo texto constitucional às figuras jurídicas do salário-mínimo (CF, art. 

7, IV) e do piso salarial (CF, art. 7, IV). 2. A cláusula constitucional que veda a vinculação do 

salário mínimo “para qualquer finalidade” (CF, art. 7, IV, fine) tem o sentido proibir a sua 

indevida utilização como indexador econômico, de modo a preservar o poder aquisitivo inerente 

ao salário mínimo contra os riscos decorrentes de sua exposição às repercussões inflacionárias 

negativas na economia nacional resultantes da indexação de salários e preços. 3. Além disso, a 

norma protetiva inserida no quadro do sistema constitucional de garantias salariais (CF, art. 7, 

IV, fine) protege os trabalhadores em geral contra o surgimento de conjunturas político- -

econômicas que constituam obstáculo ou tornem difícil a implementação efetiva de planos 

governamentais de progressiva valorização do salário- -mínimo, motivadas pela aversão aos 

impactos econômicos indesejados que, por efeito da indexação salarial, atingiriam as contas 

públicas, especialmente as despesas com o pagamento de servidores e empregados públicos. 4. 

O texto constitucional (CF, art. 7º, IV, fine) não proíbe a utilização de múltiplos do salário-

mínimo como mera referência paradigmática para definição do valor justo e proporcional do 

piso salarial destinado à remuneração de categorias profissionais especializadas (CF, art. 7º, V), 

impedindo, no entanto, reajustamentos automáticos futuros, destinados à adequação do salário 

inicialmente contratado aos novos valores vigentes para o salário-mínimo nacional. 5. Fixada 

interpretação conforme à Constituição, com adoção da técnica do congelamento da base de 

cálculo dos pisos salariais, a fim de que sejam calculados de acordo com o valor do salário-

mínimo vigente na data da publicação da ata da sessão de julgamento. Precedentes (ADPF 53-

MC-Ref, ADPF 149 e ADPF 171, todos da minha Relatoria). 6. Compatível com o princípio da 

autonomia da vontade coletiva (CF, art. 7º, XXVI) a estipulação, em lei nacional (CF, art. 22, 

I), de jornada especial a determinada categoria de trabalhadores, consideradas as peculiaridades 

e as condições a que estão sujeitos no desempenho de suas atividades profissionais. 

Precedentes. 7. Arguição de descumprimento conhecida. Pedido parcialmente procedente. 

Decisão 

O Tribunal, por unanimidade, conheceu da arguição de descumprimento e julgou parcialmente 

procedente o pedido nela formulado, para reconhecer a compatibilidade do art. 5º da Lei federal 

nº 3.999/61 com o texto constitucional e, com apoio na técnica da interpretação conforme, 

determinar o congelamento do valor dos pisos salariais, devendo o quantum ser calculado com 

base no valor do salário-mínimo vigente na data da publicação da ata da sessão deste 

julgamento, nos termos do voto da Relatora. Plenário, Sessão Virtual de 11.3.2022 a 18.3.2022. 
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